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Ofício nº 134/2025/GABPG 
 

Vila Velha, 27 de maio de 2025. 
A Excelentíssima 
LETICIA GOLDNER 
Secretaria de Assistência Social 
 
Assunto: Solicitação de providências urgentes relativas à remoção de moradores 
de rua 
 
Prezada Secretária, 
 
Venho, por meio desta, solicitar, com a devida urgência e sensibilidade, que está 
Secretaria adote as providências cabíveis acerca da situação verificada na orla da Praia da 
Costa, especialmente na Avenida Antônio Gil Veloso. 
 
Nos últimos tempos, tem-se constatado a presença de moradores de rua alojados na 
referida área, o que tem suscitado preocupações quanto à segurança pública, à ordem 
urbana e à saúde coletiva. Ademais, há relatos de sujeira, resíduos e demais elementos 
que oneram a higiene pública, prejudicando a saúde e o bem-estar dos frequentadores e 
residentes da localidade. 
 
Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas todas as medidas necessárias para a 
retirada desses indivíduos de modo humanizado e seguro, bem como a realização de ações 
de limpeza, conservação e manutenção na área, com o objetivo de prover um espaço 
limpo, seguro e digno para toda a comunidade. 
 
Contamos com a atenção célere e diligente desta Secretaria no enfrentamento dessas 
questões, contribuindo assim para a preservação da qualidade de vida e do equilíbrio 
social na nossa cidade. 
 
Agradecemos, desde já, pela compreensão, empenho e dedicação na resolução desta 
demanda. 
 
Atenciosamente, 
Patrick da Guarda  
 
Vereador – PL 
Presidente da Comissão de Segurança  
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